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e linha direta Empresarial, nas modalidades local (l), longa distância 
Nacional (ldN), longa distância internacional (ldi) e discagem direta 
Gratuita (ddG-0800), e no seu impedimento a servidora Márcia criS-
TiNa ValE dE JESUS, assistente administrativo, matrícula n°5937231/3, 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará
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a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da Portaria n°118/2020 – dGPc/diVErSoS, de 
10/07/2020, que designou o servidor GEraldo GaBriEl doS SaNToS 
filHo, Escrivão de Polícia civil, matrícula n°5232104/1, para acompa-
nhar como FISCAL a execução do Contrato nº 038/2020 – PC/PA, firma-
do com a Empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, 
cNPJ N° 04.945.341/0001-90, e no seu impedimento o servidor MaNoEl 
SaBoia PErEira filHo, Técnico de administração e finanças, matrícula 
n°3153649/1.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor KariNa rodri-
GUES BENETTi, Escrivão de Polícia, matrícula n°5186536/2, para acompa-
nhar como FISCAL a execução do Contrato nº 012/2019 – PC/PA, firmado 
com a Empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, cNPJ 
N° 04.945.341/0001-90, cujo objeto é a prestação dos serviços públicos 
de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitários, de acordo com 
o regulamento Geral de Prestação de Serviços de água e de Esgoto esta-
belecido pelas agências reguladoras de Saneamento Básico, sem prejuízo 
dos demais regulamentos e das normas inerentes, e no seu impedimento 
a servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, assistente administrativo, 
matrícula n°5937231/3, que assistirá o referido contrato com as mesmas 
atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 20 de Maio de 2021
Portaria N.º 076/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da Portaria n°140/2020 – dGPc/diVErSoS, de 
03/09/2020, que designou o servidor GEraldo GaBriEl doS SaNToS 
filHo, Escrivão de Polícia civil, matrícula n°5232104/1, para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 030/2016 – PC/PA, firmado com a 
Empresa oi/TElEMar NorTE lESTE S.a, cNPJ N° 33.000.118/0001-79, e 
no seu impedimento o servidor MaNoEl SaBoia PErEira filHo, Técnico 
de administração e finanças, matrícula n°3153649/1.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora KariNa rodri-
GUES BENETTi, Escrivão de Polícia, matrícula n°5186536/2, para acom-
panhar como FISCAL a execução do Contrato nº 030/2016, firmado com 
a Empresa oi/TElEMar NorTE lESTE S.a, cNPJ N° 33.000.118/0001-79, 
cujo objeto é contratação de serviços de telefonia para atender a Polícia 
civil do Estado do Pará, com prestação de serviços de telefonia móvel 
pessoal – SMP, para a comunicação de vos e dados, com fornecimento de 
aparelho em regime de comodato, por demanda, telefonia fixa comutada 
– STFC, (fixo-fixo e fixo-móvel), local, nacional e internacional, a ser exe-
cutado de forma contínua, com instalação de centrais telefônicas (ScM), 
e no seu impedimento a servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, 
assistente administrativo, matrícula n°5937231/3, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará
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Portaria N.º 078/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor dENYS HErlYN 
PENEdo BESSa, matrícula n°57233585/1, para acompanhar como fiS-
CAL a execução do Contrato nº 020/2021–PC/PA, firmado com a Empresa 
BErESHiT E aTHaYdE coNSTrUÇÕES lTda, cujo objeto é a obra de exe-
cução de rEcoNSTrUÇÃo da caiXa d’áGUa da dElEGacia dE PolÍcia 
da cidadE dE MaraBá/Pa, e no seu impedimento a servidora KariNa 
rodriGUES BENETTi, Escrivão de Polícia, matrícula n°5186536/2, que as-
sistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia 
civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;


